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( onsulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
lssunto: I icitação e ContraÍos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E

CON'IRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666/93.
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÀO.
('oNtR.\TAç'.ÀO DE ARTISTAS. iltPÓrESE LEGAL.
PREVISTA N() ARTIGO 25. II. DA LEI 8.666/93.
V IAt}IT,IDADE .IL]RÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I - REI-ATÓR]O

Cuida-se de Processo Administrativo n' 03912022 - Inexigibilidade n" 00112022.

o qual possui como objeto o "('ontratação de empresa do ramo da produção de eventos para

rcaiização de shorv nacitlnal com a banda Koyote Luxúria e show regional com a dupla Higor e

\larcekr, incluhdo todo o rider técnico dos cantores, para o e!€nto da FEMISAL. a ser realizada no

di:r i0r'0,{i2022. ern Santo Antôlio do Leste". conftrrme solicitação do Secretiírio Municipal de

tilucaçâo e Cultura. Sr. Nilson Barbosa da Silva.

consta do presente processo que a realização de procedimento licitatório para a

l): cscntü contratação é inexigível. haja vista a impossitrilidade de concorrência.

Il - Ft'ir-DAMENTAÇÀO
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lnicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

aprcço possua obrigatoriedade legal na emissâo. este possui caráter meramente opinativo, ou seja-

rtào sohrepõe o poder discricioúrio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a Íinalidade

piecipua de elucidar. informar" sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. tn

[...] Pareceres adninistrutiros são manlfestações de órgõos técnicos sobre qssuntos submetidos à
sul L-onsideraçdo. O purecer lem cúráter meramente opinativo, ndo incalando u Adminisoaçdo
ott os particuktrcs à sla motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenle- Jd,
entãrt, o que suhsiste cono uÍo administrqtilo não é o parecer, mas, sim. o alo de sua aprt»açào,
qtte poderá rercyi,'tt nodulidqde notmaÍiva, ordinutória, negocidl ou punilí'a. (MEIRELLES,
)t)llt. p. 197).

Cumpre anolaÍ que a Lei n" 8.666193, em seu artigo 38. panígrafo único.

cstahlcce a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão lirmados entre as partes. in verhis:

4rt. 3\. O proceílimento da licítaçâo serú iniciado com a abertura de processo qdministatito.
dLtidaüente auuado. protocolado e mtmerado, contendo o aubri:ução rcspectivo, a indicuçdo
sttci,ttd de ser ohjcto < do recurso próprio paro a despesa, e ao qual serão juntudos
(rpot'lurluDede: (... )
ParúgruJo único. As ninutu,s de editais de licitdção, ben como as dos contutos, acordos,
<ctm,ênios ou qjustes deten ser previomente eÍdminadds e aprovadas por assessoria jurídica du
.4dministroção.

A contrataçâo por parte da municipalidade, conforme o artigo 37. inciso XXIr.

serai prccedida por processo licitatório. garantindo a lisüa e a isonomia na disputa entre os possíveis

lirnrc'cedores. Contr.rdo. há algumas siluações em que o processo licitatório seni inexigível. seja pela

inrpossibilidade de concorrôncia. ou. ainda que possível a concorrência, seja serviço técnico de

narureza singular. com p«rfissionais de notória especializaçâo, e, por fim píra a contratação de

\\i ressaltados os casos especiÍicados nâ legislâção, as obras, serviços. compras e alienações serão conlratados

'tre.irar:tr: pr.rcr-sso de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrenles. com cláusulas que
üttiiileleçaDr obrigaçiles de pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da lei. o qual somente

1:rilrritirc as crigéncias de qualiticaçào técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(( lr-ilt, e legrito noss0)
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rit'lissional de qualquer setor artíslico. diretamente ou através de empreúrio exclusivo. desde que

doris.islado pela crítica especializada ou pela opinião pública- como no caso in comento;

.{n.2-5. E inexi-qÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competição. em especial:
Ill-rlara contrataçào de profissional de qualquer setor artistico. diretamente ou através de
empresário exclusivo. desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Assim. ao analisar o processo administrativo in telo, se vê que a presente

contrataÇão tem como objetivo a contratação de prohssionais artísticos, para a realização do evento

i'I'MlliAL. iêsta tradicional no calendário cultural do Municipio. onde almeja a contratação da

banda Kolote Luxúria- coúecida nacionalmente, e da dupla Higor e Marcelo que possui

abrangência regional. ambos consagrados pela critica especializada e pela opinião pública.

A inexigibilidade para a contratação de atraçôes musicais se dá em virtude da

rntpc'ssibilidade da escolha através de procedimento licitatório de qual atração possuiria maior

quaiida<le. uma vez que cada uma possui suas peculiaridades. não possuindo critérios objefivos para

a escolha.

Clompulsando o presenle procedimento administrativo da contratação. observa-se

quc lbra realizado atraves do empreúrio exclusivo dos artistas, o qual apresentou a carta de

exclusividade destes. o que possibilita as contratações atÍavés de inexigibilidade.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sedimentou entendimento acerca

da inexigibilidade para a contratação de artistas consagrados pela mídia especializada" extemando o

sL':.I uifl te entend imento :

E cediço a in'iabilrdade de selecionar o "melhor urti:itq" atr.wés de licitoção. razão pela qual o
legislcttlor preriu o coútrqtqçào por meio de inexigibilidode, conforne regrq axposto no an. 25,
lll. dq Lei n'' ll.óó6,93. Toda,ia, essa contrqtoÇão possui condições expre.\samente estabelecitlqs
ent lei, devendo scr direlq ou por efipresúrio exclttsivo. No caso dos autos, a Preíeitura de Barro
do Bugres conlratou por neio de internediários. Para que o contratqçdo Íosse regular, o
nrlt?icípio deveri.t ler contralodo direÍamenle com a tluplo João Neto e Frederico ou atovés da
enpresa {lontrau Prod ções Aúísticds Ltda, empresário arclusi|o du .luplo. A contraÍação
xtedianta inlermediudor que posstri contrato de erclu,sividade apenas pqra o evento determinado
nõo srpre a exigência legal, caracleri:undo a irreguloridade apontada pela equipe Íécnicq (...)_
(lCE-117, Parecer n" 8.364/2015. Processo no 224049/2015. Touado de Contas Otdináfio.
Ra I it t o r,J os é (.' ar I o s ); o,- e I I i ).

I l.)q) Liciiação. lneÍigihili.lade licitqtória. Contrataçdo de artista por nrcio de ínteruediqdor de
sfutvs. Cqríu de exclusitidade com validode por determinado período. Á conlrdÍqçào de artista
por inexigibilidale licit.ttóriu com base no incisr.t lll clo ortigo 25 d(! Lei n" 8.666/93 deye-se dur
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diretunente ou por inÍernédio do empresário erclusn\o tlo arlisto, send<t ilcgal a contrqtaçào por
neio de interne.liador de shows que opresenta carta de exclusividqde com vulidude para
dererninodo período e locol. (Boletim de Jurísprudência do TCE/MT. Áno l. Eàiçao
Consoliduda: Fc,-ereiro a De:embro de ?011. Elaborado pelo Consultoria Técnicq do TCE-/VT.
p.2t.)

Além dos requisitos estabelecidos pelo artigo 25 da Lei n" 8.666/93, há alguns

gerais- estabelecidos pelo artigo 26 da lei supracitada, dentre eles ajustificativa de preço.

Panindo para a análise da justificativa de preço, se vê que a proposta financeira

apresentada pela banda Koyote Luxúria" se vê que esta apresentou o cachê de R$ 90.000,00

{noventa mil reais). já incluso o rider técnico, com palco, som. iluminação. camarim, dentre outros,

a qual aprcsenlará na data do dia 30 de abril de 2.022.

Enquanto a proposta da dupla l{igor e Marcelo, o cachê apresentado fora no valor

rje I{li I 0.000.00 (dez mil reais). para a apresentação no dia 30 de abri I de 2.022.

Pois bem, verificando as propostas financeiras apresentadas pelas atrações

3rtijlicas se vê que estas estão em conÍilrmidade com os valores cobrados em outÍora por estas. o

que demonstra que não está de forrna excedente.

O Tribunal de Contas da União traz o entendimento no sentido de que a

den-tonstração da justiÍicativa de preços se faz necessaria, sendo esta demonstrada atÍavés de preços

pialicados pam evenlos de porte similar. senão vejamos:

1...) quqndo contr. ar o reali:ação cle cursos, palestras, apresenlqções, shou,s, espetàculos ou
etentos simílares, demonste o título de iustificativa de preços. quc o fornecedor cobra igual ou
siuitut'preço de rttttt-os cr»tt quen conrrata para evento de mesmo porte, ou opresente ds deyidas
justilic«ti,as. de forno o dtendar oo inc. Ill .lo parágraío únicc, do arr. 26 tlq Lei n" 8.666;,t993.
tProcesso n" 0 19.3711t2003-9. Acórdõo n" 819/2005 Pleruirio. Relator: lúinistro Marcos
llenqrcrer. Diário í)/iciul da União, Brasília, DF. 30 jun_ 2005)

Por fim. vale ressaltar que o interesse público da contratação. a qual não é

xti\idade típica da Administração Pública. encontra-se respaldada. uma vez que esta visa a

irlollloção de atividade cultural no Município. onde estará sendo realizada as comemoraçôes

reterentes ao aniversário de emancipação política-administrativa do Município de Santo Antônio do

Í-este.
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ut - coxcLtisÃo

Desta feita tendo em üsta os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 039/2022 -
irrex igibilidade de t.icitação n'001!2022.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de abril de 2.022.

SAilTO AilT0ilM OO LESTE

M"
JOÃO PEDRo RAIh§ DE OLIVEIRA

P roc u raàlr J t tr í tl i c.tt

OAB,MT n'26.851/O
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